
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2472, DE 2007 
(Da Sra. Luciana Costa) 

 
 
 

Obriga o Governo Federal a produzir 
e promover a divulgação de 
campanhas “antidrogas” em 
emissoras de rádio e televisão 
diariamente e por tempo 
indeterminado. 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA N.º 
 
 
 
 

Dê-se a primeira frase do parágrafo nono da justificativa do projeto a 
seguinte redação: 
“Daí o enfoque da presente proposição, prevenir um dos maiores males da 
atualidade.”  
 
 
 
 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2008. 
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